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PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SAuLo GiLBErto ArAuJo 
DE SouZA, MASP 1367096-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 ED1100368 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EDEmAr AmArAL cAvAL-
cANtE, MASP 1159539-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 ED1101103 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa ELiANA ALvES GouLArt LuiZ, 
MASP 873377-6, da função gratificada FGD-1 ED1100399 da Secreta-
ria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa KátiA APArEciDA mAGA-
LHÃES ProvEttE, MASP 976457-2, da função gratificada 
FGD-5 ED1101127 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
14/08/2020 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa GiLmAr PErEirA DA SiLvA 
JuNior, MASP 1320066-2, da função gratificada FGD-4 ED1100842 
da Secretaria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
SAuLo GiLBErto ArAuJo DE SouZA, MASP 1367096-3, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1101103, de recruta-
mento limitado, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, GiLmAr PErEirA DA SiLvA JuNior, MASP 1320066-2, 
para a função gratificada FGD-1 ED1100399 da Secretaria de Estado 
de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, LuciANo SHiAKi SimoSoNo, MASP 1397910-9, para 
a função gratificada FGD-4 ED1100842 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
EDuArDo mAGNo tEixEirA, MASP 1319853-6, para a função 
gratificada FGD-5 ED1101127 da Secretaria de Estado de Educação.
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcu-
áriA E ABAStEcimENto

coloca, nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento à disposição do 
Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, de 1/10/2020 a 31/12/2020, 
com ônus para o cedente:  
MArIA CAroLINA DE ALMEIDA FoNSECA BASToS, MASP 
1018727-6, TÉCNICo DE DESENvoLvIMENTo rurAL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da FuNDAÇÃo 
CLovIS SALGADo - FCS, de 03/02/2020 a 31/12/2020, com ônus 
para o cessionário, para regularizar situação funcional:  
FErNANDo LuIZ DE SouZA/ MASP 902413-4/ ASo/ III J .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da FuNDAÇÃo 
CLovIS SALGADo - FCS, de 09/03/2020 a 31/12/2020, com ônus 
para o cessionário, para regularizar situação funcional:  
WILSoN LuIZ FErrEIrA/ MASP 902209-6/ ASo/ II J .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

coloca, nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, os servidores abaixo relacionados lotados 
na Secretaria de Estado de Saúde à disposição da Fundação Centro de 
Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais, em prorroga-
ção, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para 
regularizar situação funcional:  
ADEMILSoN HENrIQuE FErNANDES; MASP 371572-9; AuxI-
LIAr DE APoIo A GESTÃo E ATENÇÃo A SAÚDE Iv/G;
ALDA MArIA SoArES; MASP 365748-3; AuxILIAr DE APoIo A 
GESTÃo E ATENÇÃo A SAÚDE Iv/J;
ANA CACILDA ASSuNCAo; MASP 378643-1;TÉCNICo DE GES-
TÃo DA SAÚDE v/C;
ANA CLAuDIA FErNANDES ANDrADE; MASP 366546-0; AuxI-
LIAr DE APoIo A GESTÃo E ATENÇÃo A SAÚDE Iv/J;
ANA LuCIA orTIZ, MASP 376578-1; TÉCNICo DE GESTÃo DA 
SAÚDE III/H;
ANA roSA DE CArvALHo vESPuCIo; MASP 351375-1; AuxI-
LIAr DE APoIo A GESTÃo E ATENÇÃo A SAÚDE Iv/J;
ANSELMo LuIZ CoSTA ABrANTES; MASP 355537-2; ESPECIA-
LISTA EM PoLITICAS E GESTÃo DA SAÚDE III/C;
AurELIANo GoNCALvES DoS SANToS; MASP 344246-4; 
ESPECIALISTA EM PoLITICAS E GESTÃo DA SAÚDE Iv/G;
CArLoS ACYr ALvES ArAuJo; MASP 355960-6; AuxILIAr DE 
APoIo A GESTÃo E ATENÇÃo A SAÚDE Iv/J;
CArLoS GuILHErME QuINTINo vIEIrA; MASP 371901-0; 
MEDICo DA árEA DE GESTÃo E ATENÇÃo A SAÚDE v/B;
CASSIA CoNCEIÇÃo LIMA DE MorAIS; MASP 919756-7; AuxI-
LIAr DE APoIo A GESTÃo E ATENÇÃo A SAÚDE Iv/J;
CASSIA SILENE roDrIGuES BoNTEMPo; MASP 1090988-5; 
ESPECIALISTA EM PoLITICAS E GESTÃo DA SAÚDE Iv/B;
CELIA FrEDErICA MALvEIrA; MASP 1089578-7; ESPECIA-
LISTA EM PoLITICAS E GESTÃo DA SAÚDE II/C;
CELIA MArIA SILvA SouZA; MASP 918509-1; TÉCNICo DE 
GESTÃo DA SAÚDE Iv/G;
CELIA rEGINA DE FrEITAS JACoB; MASP 1204926-8; ESPE-
CIALISTA EM PoLITICAS E GESTÃo DA SAÚDE II/B;
CELIo ELoISIo DA SILvA; MASP 350640-9; AuxILIAr DE 
APoIo A GESTÃo E ATENÇÃo A SAÚDE Iv/G;
CLAuDIA DE FrEITAS LIMA; MASP 913205-1; TÉCNICo DE 
GESTÃo DA SAÚDE Iv/G;
CLEuNICE SoArES DE oLIvEIrA; MASP 365749-1; AuxILIAr 
DE APoIo A GESTÃo E ATENÇÃo A SAÚDE Iv/J;
CrISTIANE LILIAN roDrIGuES SouZA; MASP 366551-0; 
AuxILIAr DE APoIo A GESTÃo E ATENÇÃo A SAÚDE Iv/G;
DENNIS DE oLIvEIrA SIPoLI; MASP 348867-3; AuxILIAr DE 
APoIo A GESTÃo E ATENÇÃo A SAÚDE Iv/G .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Educação à disposição da Fundação João Pinheiro, de 
01/06/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional:  
vIvIANE ALFrEDo ALvES BATISTA, MASP 1 .065 .439-0, TÉC-
NICA DA EDuCAÇÃo, v, H, ADMISSÃo 1 .
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IGor MASCArENHAS ETo
Secretário de Estado de Governo

FErNANDo SCHArLACK MArCATo
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

MárIo LÚCIo ALvES DE ArAÚJo, General
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

oTTo ALExANDrE LEvY rEIS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SILvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

ANExo
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 90, de 30 de 

setembro de 2020)

“ANExo
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

ÍNDicE
DEScriÇÃo DAS oNDAS

oNDA: DEScriÇÃo:
onda vermelha: Serviços essenciais (maior restrição de atividade socioeconômica);
onda amarela: Serviços não-essenciais (média restrição de atividade socioeconômica);
onda verde: Serviços não-essenciais com maior risco (menor restrição de atividade socioeconômica) .

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo ANtErior rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
03/10/2020 A 10/10/2020)

ExPEctAtivA DE ProGrESSÃo 
ou DE rEGrESSÃo DE FASE

centro onda amarela onda amarela

centro-Sul onda amarela onda verde
(progressão de fase)

Jequitinhonha onda amarela onda verde
(progressão de fase)

Leste onda amarela onda verde
(progressão de fase)

Leste-Sul onda amarela onda amarela
Nordeste onda amarela onda amarela
Noroeste onda amarela onda amarela
Norte onda verde onda verde
oeste onda amarela onda amarela
Sudeste onda amarela onda amarela
Sul onda amarela onda amarela
triângulo-Norte onda amarela onda amarela
triângulo-Sul onda amarela onda amarela
vale do Aço onda amarela onda amarela

”
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comitê Extraordinário coviD-19
Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 90, DE 30 DE SETEMBro DE 2020 .

Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordiná-
rio CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova 
a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões 
de saúde previstas no Plano Minas Consciente e dá outras 
providências .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o 
art . 2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março 
de 2020, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, e nº 5 .554, de 17 de 
julho de 2020,

DELiBErA:

Art . 1º – o Anexo a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 
45, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de setembro de 2020 .

LuIZ MArCELo CABrAL TAvArES
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Saúde, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

LEÔNIDAS oLIvEIrA
Secretário de Estado de Cultura e Turismo

FErNANDo PASSALIo DE AvELAr
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, respon-

dendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FINANÇAS 
ATo Do SENHor DIrETor 

Competência delegadapela resolução SEGovNº 756/2020, publicada 
em 23/06/2020:
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112 do ADCT, da 
CE/1989, à servidora MASP 904342-3, ELIZABETE KELLE DE oLI-
vEIrA SANToS, Agente Governamental, nível III, grau F, símbolo 
AGov3, referente ao 7º quinquênio, a partir de 25/09/2020, cujo paga-
mento se dará a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroati-
vos, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e conside-
rando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, 22 de julho de 2020, 
e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do 
Estado . 

MArCELuS FErNANDES LIMA
DIrETor
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
rESoLuÇÃo CGENº38, 29 DE SETEMBroDE 2020 .

Prorroga o prazopara inscrição no Prêmio “Destaques do Controle” - 1ª 
Edição, da Controladoria-Geral do Estado .
Art . 1º - Fica prorrogado atéo dia 10 de outubro de 2020, o prazo para 
inscrição no Prêmio “Destaques do Controle” - 1ª Edição, a que se 
refere aResolução CGE Nº 32, publicada no Diário Oficial em 03 de 
setembro de 2020;
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2020 .
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado
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CorrEGEDorIA-GErAL
PorTArIA/CoGE Nº 93/2020

o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pela Sra . Superintendente Central de 
responsabilização de Agentes Públicos, e, ainda, o disposto no Decreto 
nº 48 .031, de 31 de agosto de 2020, rESoLvE:
Art .1º Substituir a servidora Inez xavier Macedo Silva, Masp 
1 .355 .853-1, pela servidora vanderlice ribeiro dos Santos, Masp 
1 .117 .803-5, nos Processos Administrativos Disciplinares instaurados, 
conforme portarias listadas no quadro a seguir .

Portarias Extrato publicado no Diário 
Oficial do Executivo do dia

CoGE Nº 46/2018 06 de julho de 2018
CoGE Nº 55/2018 31 de julho de 2018
CoGE Nº 89/2018 29 de dezembro de 2018
CoGE Nº 47/2019 13 de julho de 2019
CoGE Nº 53/2019 25 de julho de 2019

Art . 2º reconduzir a Comissão para, sob a presidência da servidora 
vanderlice ribeiro dos Santos, Masp 1 .117 .803-5, concluir os respecti-
vos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias .
Art . 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 30 de setembro de 2020 .
vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
rESoLuÇÃo Nº 283/2020

Dispõe sobre o Centro de Conciliação e Mediação da Defensoria 
Pública do Estado de Minas Gerais em Santa Luzia/MG e dá outras 
providências .
oDEFENSor PÚBLICo GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art .9°, incisos 
I,III,xII e xvIII, da Lei Complementar n°65, de 2003, considerando 
o que dispõe o art .4°, II, da Lei Complementar Federal 80/1994, a 
necessidade de regulamentar a conciliação e a mediação na Defenso-
ria Pública do Estado de Minas Gerais no âmbito da unidade de Santa 
Luzia; rESoLvE:
Art . 1° Fica instalado o Centro de Conciliação e Mediação na unidade 
da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais de Santa Luzia .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200930221817015.


